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• PREFEITURA DO M\HCPIO DE PORTO VELHO 

DECRETO N9 30 469 DE 26 DE OUTUBRO DE. 1.9.88. 

Declara ponto facultativo os dias 

28 de outuhro, consagrado ao Fun 

cionirio P061ico e o dia 2 de 

novem6ro consagrado aos Mortos. 

O BACHAREL TOMÁS GUILHERME. CQRRETA,Prefei_ 

to do Município de Porto Velno, usando da atribuição que 

lhe confere o inciso XVII do art. 185 da Constituição do 

Estado de Rondônia e 

CONSfDERANDO haver o Governo Federal e o 

Esta.dual tomando a iniciativa de facultar o ponto aos seus 

funcionários e 

CONSIDERANDO que compete a cada Governo -

Federal, Estadual e Municipal - decretar a me.dida na. sua 

jurisdição, 

D E C R E T A 

Art. 1t - Declara ponto facultativo nas 

repartições municipais o dia 28 de outubro, consagrado ao 

funcionário pGblico e o dia 2 de novembro consagrado aos 

mortos. 
Parágrafo Onico - as repartiç~es cujos 

trabalhos nao podem sofrer solução de continuidade, organi_ 

zarão equipes para atender aos serviços imprescindiveis 

facultando aos escalados o gozo das ferias em outra oport~ 

nidade. 

r · . CORRE ~ 

eito Municipal 
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